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Maior e Monsaraz, municípios de Alandroal e Reguen-
gos de Monsaraz, com uma área de 2661,8375 ha, válida
até 31 de Maio de 2002.

Vem agora a Sociedade Agrícola do Roncanito reque-
rer a transmissão da concessão da zona de caça atrás
citada.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei

n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o e 82.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ainda no disposto no
n.o 3 do artigo 164.o do 227-B/2000, de 15 de Setembro,
ouvidos os Conselhos Cinegéticos Municipais e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Pela presente portaria a zona de caça turística
do Roncanito e outras, processo n.o 339-DGF, situada
nas freguesias de Santo António de Capelins, Santiago
Maior e Monsaraz, municípios de Alandroal e Reguen-
gos de Monsaraz, é transferida para a Sociedade Agrí-
cola do Roncanito, S. A., com o número de pessoa colec-
tiva 500538123 e sede na Quinta dos Pesos, Caparide.

2.o A presente transmissão de concessão mereceu,
por parte da Direcção-Geral do Turismo, parecer
favorável.

Em 15 de Fevereiro de 2001.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,
Secretário de Estado do Turismo. — Pelo Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Victor Manuel Coelho Barros, Secretário de Estado do
Desenvolvimento Rural.

Portaria n.o 301/2001
de 30 de Março

Pela Portaria n.o 605/94, de 14 de Julho, foi con-
cessionada a António Manuel Baião Lança a zona de
caça turística da Herdade Grande (processo
n.o 1208-DGF), situada na freguesia de Selmes, muni-
cípio da Vidigueira, com uma área de 785,1550 ha, e
não 765,0620 ha, como por lapso é referido na citada
portaria, válida até 15 de Julho de 2000.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 1 do artigo 83.o, em articulação com
o disposto no n.o 1 do artigo 79.o e no artigo 143.o
do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ainda
no disposto no n.o 3 do artigo 164.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 10 anos, a concessão da zona de caça turística da
Herdade Grande (processo n.o 1208-DGF), abrangendo
os prédios rústicos denominados «Herdade Grande» e
«Herdade de Lisboa», sitos na freguesia de Selmes,
município da Vidigueira, com uma área de 795,1550 ha,
conforme planta anexa à presente portaria e que dela
faz parte integrante.

2.o A presente renovação mereceu, por parte da
Direcção-Geral do Turismo, parecer favorável condi-
cionado à apresentação do projecto de arquitectura do

pavilhão de caça, no prazo de 2 meses a contar da data
da publicação da presente portaria, à aprovação do pro-
jecto de arquitectura, à conclusão da obra no prazo de
12 meses a contar da data de notificação da aprovação
do projecto e à verificação da conformidade da obra
com o projecto aprovado.

3.o É revogada a Portaria n.o 569/2000, de 7 de Agosto.
4.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 26 de Novembro de 2000.

Em 15 de Fevereiro de 2001.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,
Secretário de Estado do Turismo. — Pelo Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pes-
cas, Victor Manuel Coelho Barros, Secretário de Estado
do Desenvolvimento Rural.

Portaria n.o 302/2001
de 30 de Março

Pela Portaria n.o 641/91, de 12 de Julho, foi con-
cessionada à FLOPACAL — Florestas, Pecuária e Agri-
cultura, L.da, a zona de caça turística das Herdades de
D. Rodrigo e outras (processo n.o 731-DGF), situada
na freguesia de Torrão, município de Alcácer do Sal,
com uma área de 1665,95 ha, válida até 12 de Julho
de 2000.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 4 do artigo 83.o, em articulação com
o disposto no n.o 1 do artigo 79.o, e no artigo 143.o
do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ainda
no disposto no n.o 3 do artigo 164.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro.

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, a concessão da zona de caça turística das
Herdades de D. Rodrigo e outras (processo n.o 731-DGF),



1862 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B N.o 76 — 30 de Março de 2001

abrangendo os prédios rústicos denominados «D. Ro-
drigo» e «Xarraminha», sitos na freguesia de Torrão,
município de Alcácer do Sal, com uma área de
1420,2250 ha, conforme planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante.

2.o A presente renovação mereceu, por parte da
Direcção-Geral do Turismo, parecer favorável, condi-
cionado à aprovação do projecto de arquitectura do pavi-
lhão de caça, à conclusão da obra no prazo de 12 meses,
a contar da data da notificação da aprovação do projecto,
à verificação da conformidade da obra com o projecto
aprovado e à legalização do alojamento proposto, caso
seja afecto à exploração turística.

3.o É revogada a Portaria n.o 474/2000, de 24 de Julho.
4.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 13 de Julho de 2000.

Em 15 de Fevereiro de 2001.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita
Neto, Secretário de Estado do Turismo. — Pelo Minis-
tro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das
Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secretário de
Estado do Desenvolvimento Rural.

Portaria n.o 303/2001
de 30 de Março

Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ainda no disposto no
n.o 3 do artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial
vários prédios rústicos, cujos limites constam da planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante,
sitos na freguesia e município de Castro Marim, com
uma área de 230,83 ha.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de seis anos, a Maria José Palma Santos, enti-

dade equiparada a pessoa colectiva com o n.o 815273355
e sede em Rio Seco, Castro Marim, a zona de caça
turística do Rio Seco (processo n.o 2526 da Direcção-
-Geral das Florestas).

3.o A presente concessão mereceu, por parte da
Direcção-Geral do Turismo, parecer favorável condi-
cionado à aprovação do projecto de arquitectura do pavi-
lhão de caça, à conclusão da obra no prazo de 12 meses
a contar da data da notificação da aprovação do citado
projecto, à verificação da conformidade da obra com
o projecto aprovado e à legalização do alojamento
proposto.

4.o Nesta zona de caça turística é facultado o exercício
venatório a todos os caçadores em igualdade de cir-
cunstâncias, quando devidamente licenciados pela enti-
dade gestora.

5.o A zona de caça turística será obrigatoriamente sina-
lizada com tabuleta do modelo 3 e sinal do modelo 10,
definidos na Portaria n.o 1103/2000, de 23 de Novembro.

6.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas na
Portaria n.o 1103/2000.

Em 28 de Fevereiro de 2001.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,
Secretário de Estado do Turismo. — Pelo Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Victor Manuel Coelho Barros, Secretário de Estado do
Desenvolvimento Rural.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 304/2001
de 30 de Março

Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, 79.o e 143.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ainda no disposto no
n.o 3 do artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro;


